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EDITAL TOMADA DE PREÇOS Ne 2023.03.29.02-TP

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Munícipalde Solonópole, designada
pela Portaria ng 0013/2023, de 02 de Janeiro de 2023. torna público para conhecimento de todos os
interessados que até às 08h00min do dia 20 de Abrilde 2023, na sede da Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipalde Solonópole, localizada à Rua Doutor Queiroz Lima, 330, Centro,
Solonópole-CE, em sessão pública, dará início aos procedimentos de recebimento dos documentos de
identificação e condições de participação, bem como, abertura dos envelopes concernentes aos
Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços, da licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS
Ne 2023.03.29.02-TP, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital,
tudo de acordo com a Leí n.g 8.666/93, alterada pela Leí n.g 8.883/94 e legislação complementar em
vigor
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DEFINIÇÕES

NESTE EDITAL SERÃO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E ABREVIATURAS COM OS
M ESMOS SIGNIFICADOS ABAIXO:

C.p.L/COMISSÃO; Comissão Permanente de Licitação.
CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qualfor adjudicado o seu objeto.
CONTRATANTE/PREFEITU RA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE-PMS, através dos órgãos Interessados:
Órgão(s} de onde se origina a presente licitação
CRC: Certificado de Registro Cadastralexpedido pela Prefeitura Municipalde Solonópole

INTEGRAM O PRESENTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS:
ANEXO 1 - Projeto Básico/Termo de Referência
ANEXO ll - ModelodePropostadePreços
ANEXO 111 - ModelodeProcuraçãoeDeclarações

Â gente faz, ci.ge e(uldã Rua Dr. Queíroz Limo, 330, Centro, SolonópoEe - CE, 63.620-000
CNPJ: 07.733.256/0001-57 l cone; (88) 3518 1387 www.sotonopole.ce.gov.br

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO
GOVERNAMENTAL COMPREENDENDO AOS SERVIÇOS DE ORIENTAÇÃO,
CRIAÇÃO E MONETORAMENTO DE ROTINAS E FLUXOS DE CONTROLE,
!LABORAÇÃO DE MINUTAS DE NORMATiZAÇÃO INTERNA, REALIZAÇÃO
)E TREiNAMENTO DE PESSOAL ELABORAÇÃO, ANÁLISES E
APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS, CONCILIAÇÕES E MONITORAMENTO DE
CONTROLES, ELABORAÇÃO DE PAINÉIS GERENCIAtS PARA
ACOMPANHAMENTO DE: DESPESAS. RECEITAS. PESSOAL. COMPRAS E
EXECUÇÃO OKÇAmENTAniA, APOIO EM AUDITORIAS [NTERNAS E
FISCALIZAÇÕES E A FMPLEMENTAÇAO DE MELHORIAS CONTINUAS NA
GESTÃO PÚBLICA DE [NTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE{E, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA ANEXO AO EDITAL

Órgãos interessados:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO,
SECRETARIA DE SAÚDE, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E SECRETARIA DE
ASSESTÊ NCIA SOCIAL

Modalidade; TOMADA DE PREÇOS

Tipo: M ENOR PREÇO

Critério de Julgamento: GLOBAL

Regime de Execução: INDERETA
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ANEXO IV - Minuta de Contrato

1- DO OBJ ETO

1.1 - Esta licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO
GOVERNAMENTAL COMPREENDENDO AQS SERVIÇOS DE ORIENTAÇÃO, CRIAÇÃO E
MONITORAMENTO DE ROTINAS E FLUXOS DE CONTROLE, ELABORAÇÃO DE MINUTAS DE
NORMATIZAÇA01NTERNA, REALIZAÇÃO DE TREINAMENTO DE PESSOAL ELABORAÇÃO, ANÁLISES E
APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS, CONCILIAÇÕES E MONETORAMENTO DE CONTROLES,
ELABORAÇÃO DE PAINÉIS GERENCIAIS PARA ACOMPANHAMENTO DE DESPESAS, RECEITAS,
PESSOAL COMPRAS E EXECUÇÃO 0RÇAMENTÁRIA, APOIO EM AUDITORIAS INTERNAS E
FISCALIZAÇÕES E A IMPLEMENTAÇÃO DE MELHORIAS CONTINUAS NA GESTÃO PÚBLICA DE
INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE-CE, TUDO CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA ANEXO AO EDITAL

2 - DAS CONDIÇÕES OE PARTICIPAÇÃO

2.1.1 - Quaisquer pessoasjurídicas, localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação
de sociedades empresárias (sociedades em nome caletívo), Empresa Indívidualde Responsabilidade
Limitada - M EI, e de sociedades simples - exceto sociedade cooperativa - devidamente cadastradas ou
que atendam a todas as condições exigidas para cadastramento pela Prefeitura Municipal de
Solonópole, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, de acordo com o Art.
22, parágrafo 22da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e que satisfaçam a todas as condições
deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o objeto da

2.1.2 - Firma individualou sociedade comercialregularmente estabelecia neste país, que satisfaçam
todas as condições deste Edítalde TOMADA DE PREÇOS e demais especificações e normas, de acordo
com os anexos, parte integrantes do presente.
2.2 - NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO
2.2.1 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns
que estejam figurando como administradores de ambas empresas
2.2.1.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios,
diretores ou representantes, estando os mesmos como administradores de ambas empresas, entre
licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.2.1.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes, estando os mesmos como
administradores de ambas empresas, entre licitantes participantes após abertura dos envelopes de
preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame,
independentemente do preço proposto
2.2.1.31# Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de
falência ou de recuperação judiciale para comprovação deverão apresentar em sua habilitação a
Certidão de Falência e/ou Concordata e/ou Recuperação judicíalemítída pelo distribuidor Judicialda
sede da Licitante dentro do prazo de validade au no prazo máximo 30 (trinta) dias da emissão;
2.2.1.4 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de
dissolução; de fusão, cisão, incorporação ou consórcio e para comprovação deverão apresentar em
sua habilitação a Certidão Simplificada da Junta Comercialexpedida com data não superior a 30
jtrínta} dias da data de abertura da Licitação;
2.2.1.5 - Não poderão participar desta licitação os interessados que estejam cumprindo suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração Pública,
ou que tenham sido declarados ínidõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública;

licitação

2.1 - PODERÃO PARTICIPAR DESTA UCITACÃO:
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2.2.2 - Não poderá participar desta licitação interessados declarados inidâneos por órgão ou entidade
da administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia
mista e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito
Federale Municípios;
2.2.3 - Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou membros do
M unícípio de Solonópole;
2.2.4 - Cooperativas
2.2.S - A incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação, implicando na
impossibilidade de sua participação no certame
2.3 - A caracterização das situações expostas nesta cláusula, a partir da constatação pela Comissão,
implicará na eliminação sumária do proponente do respectivo processo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE REPRESENTAÇÃO

'3
3.1 - Cada proponente apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de
DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE REPRESENTAÇÃO, será o único admitido a intervir nas fases de
procedimento licítatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo
ainda, na ato da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação (cam foto) válida na
forma da lei, expedido por órgão oficial.

3.1.1 - Por DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE REPRESENTAÇÃO, entende-se:
3.1.1.1 - Quando NÃO for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL deverá apresentar
a) Procuração pública ou particular específica para a presente licitação (çom Jfrma reçonàecfda),
constituindo o representante, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante que declare
expressamente seus poderes para a devida outorga;
b) Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o representante não seja

ç) Cópia de seu documento oflcialde identificação (da representante), válido na forma da lei;
3.1.2 p Quando for SOCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL deverá apresentar:
a) Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o representante não seja

bjCópia de seu documento oftcialde identificação (do representante), válido na forma da lei;
3.2 -A não apresentação ou íncorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará
na habilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma
na sessão correspondente.

o titular

o titular

')

3.2 -A não apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará
na inabilítação da licitante,
na sessão correspondente.
3.3 - Os interessados em participar do presente processo licitatório, que não queriam se fazer presente
na sessão de recebimento dos documentos, bem como, não comprovem os poderes necessários a
condições de representação, poderão protocolar os envelopes tratados nos itens 4 e 5 do edital,

a) Junto a Comissão Permanente de Licitação, antes do início dos trabalhos da sessão, mediante
apresentação de documento oficialde identificação (com fato) válido da responsável pela entrega,
bem como. assinatura de termo correspondente, ou;
b) durante os trabalhos da sessão, mediante a prece ntação de documento oficialde identificação (com
foto) válido do responsávelpela entrega, bem como, assinatura de termo correspondente, au;
c) mediante remessa par via postal
3.4 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edita

sendo

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.62Q-000.
CNPJ: 07.733.256/0001-57 l cone: (88) 3518 1387 1 www.solonopole.ce.gov.br

@

doida



P.ê .Z"y P R € F' E l T L! R.A D E

# Solonópole
para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos.
A participação na presente licitação implicará na totalaceitação a todos os termos e integralsujeição
à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada
3.5:+ Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será
realizado no primeiro dia útilsubsequente, no mesmo locale hora.
3.6 - Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente de
Licitação da PMS, mediante Termo de Retirada de Edital/Protocolo, nas horários de 07h30mín ás
llh30min e/ou pelo sítio do Tribunal de Contas do Estado - TCE, na endereço
http:municípios.tce.ce.gov.brikítacoes/

4 - DA HAnUTAÇÃO

4.1 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no
frontispício os seguintes dizeres:

''3
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE
TOMADA DE PREÇOS Ne 2023.03.29.02-TP
ENVELOPE "A" - OOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO
PROPONENTE

À

4.2 - O envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legíveis.
dentro de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital.

4.3 - O DOCUMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTtCIEAÇAQ, consiste de
4.3.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto ao
cumprimento do subitem 2.1.1 deste edital, mediante a apresentação:
a) CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, expedido pelo Setor de Cadastro de Fornecedores,
da Prefeitura Munícipalde Solonópole, dentro da sua validade, junto aos documentos de habilitação.
4.3.21+: Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada em
relação à habilitação jurídica, à regularidade físcale trabalhista, à qualificação económica financeira e
à qualificação técnica.

4.4. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
4.4.1. Registro Comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa
mercantilda Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, fílialou agência, apresentar
o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
4.4.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Sociale todos os seus Aditivos ou Consolidado em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantilda Junta Comercial, em se tratando
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o regístro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz
4.4.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso
da licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas
Jurídicas do Estado onde opera com averbação nó Cartório onde tem sede a matriz.

A gente ?az, o.gente
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4.4.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.
4.4.5. Cópia do documento oficialde identificação (com foto) do(s) sócio(s)-administrador(es) ou do
titular, conforme o caso

4.S. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacianalde Pessoas Jurídicas (CNPJ);
4.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadualou municipal, se houver relativo ao
domicílio ou sede do licítante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto
contratual;
4.5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo inclusive as contribuições
prevídenciárías;
4.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
4.5.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipaldo domicílio ou sede do licitante;
4.5.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos porlei.
4.5.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Leí ng 5.452, de IP de maia de 1943)

'$

4.5.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverá apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade físcale trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição, sob pena de inabílitação.
4.5.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante
qualificada como M E/EPP seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências
do edital
4.5.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa ou empresa de pequeno
porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, esta
será convocada para, no prazo de 5 (cínca) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização, podendo o prazo poderá ser prorrogado por igualperíodo, a critério da administração
pública, quando requerido pelo lícitante, mediante apresentação de justificativa.
4.5.11. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, para se beneficiar do tratamento
diferenciado de que trata a Leí 123/2006, deverá apresentar
Microemoresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Certidão Sjmpjifiçêdê xp didg Peia Junta Comercial.
emitida em data não superior a 30ltrinta) dias da data marcada para a abertura da licitação.
4.5.11.1 - A não apresentação da documentação mencionada no subitem anterior implica a renúncia do
tratamento diferenciado de que trata a Lei 123/2006.

'1

4.6. RELATIVO A QUALiricAçÃo TÉCNICA:
4.6.1. Quanto à capacitação técnico-operacional:
4.6.1.1. Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica, na entidade profissional competente - Conselho
Regionalde Contabilidade - CRC;
4.6.1.2. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a lícitante esteja executando ou tenha executado a contento, serviços compatíveis
deste objeto na área de Administração Pública;

4.6.2. Quanto à capacitação técnico-profissional:
4.6.2.1. Apresentar declaração com a indicação do pessoaltécnico solicitado e disponível que irá
compor o quadro técnico para a execução dos serviços, sendo:

.À gente fQZ, a.gente
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a) l contador;
b) l administrador;
ç} l advogado; e,
d) 3 auxiliares técnicos.
4.6.2.2. Currículo de todos os profissionais indicados e declaração de disponibilidade de cada
integrante do corpo técnico.
4.6.2.3. Registro ou Inscrição dos profissionais, na entidade profissionalcompetente, devendo esses
profissionais ter experiência comprovada para execução deste objeto na área de Administração
Pública, através de:
4.6.2.3.1. Comprovação de notória especialização dos profissionais (Contador, Administrador e
Advogado), decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, através de:

Declaração fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a experiência
para execução do objeto na área de Administração Pública;
e Certidão de Regularidade junto aos seus respectivos conselhos, expedida pelas entidades
profissionais competentes;

Publicação de teses, artigos, monografias, dissertações, capítulos de livros com temas afins a área
do objeto de referência

'3

4.7. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
4.7.1. ;;+ Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há rnaís de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor.
4.7.2 - Empresas constituídas a menos de um ano deverão apresentar demonstrativo do Balanço de
Abertura, devidamente registrados na Junta Comercialda sede ou domicílio da lícitante, assinado pelo
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissionalequivalente, devidamente registrado
no Conselho Regionalde Contabilidade.
4.7.3 - Empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido deverão apresentar
o seu balanço patrimonialatravés da escrituração digitalSPED (ECD);- acompanhada do Recibo de
Entrega de Escrituração Contábil Digital, conforme dispõe o art. 3e da instrução normativa RFB ne
l.S94. de l de dezembro de 2015 da Receita federal do Brasil. Ficando a exigência do balanço
patrimonialdo último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 59 da Instrução
Normativa RFB, bem como o que determina a jurisprudência na acórdão do TCU ng 2.669/2013 de
relatoria do Ministro Valmir Campeão.
4.7.4. - Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica.

4.8 - OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
4.8.1 - Declaração, de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.g 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao incisa XXXllt, do artigo 7e da Constituição Federal, não
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salva na condição de aprendiz, a partir de 14
jquatorze) anos, modelo constante dos Anexas deste edital.
4.8.2 - Declaração, expressa de integralconcordância com os termos deste editale seus anexos,
modelo constante dos Anexos deste edital;
4.8.3 -- Declaração, expressa do responsávellegaldo lícitante de que não existe superveniência de
fato impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as
exigências contidas no edital, modelo constante dos Anexos deste edital.

A gente faz, qgen#eCuida Rua Dr. Queíroz Limo, 330, Centro, Sotonópole - CE, 63.620-000.
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4.8.4 - Declaração, expressa de que tem ciência da forma de comunicação, modelo constante dos
Anexos deste edital

4.8.5 - Certidão Específica (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta
Comercialda sede da empresa licitante, com data de emissão nãa superior a 30 (trinta) dias da data
da licitação, a fim de conferência das alterações sociais das empresas.

4.9 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida
4.10 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser
apresentados em original, cópia do oríginalautenticada por cartório competente ou cópia simples
acompanhada do respectivo originada fim de ser verificada autenticidade pela Comissão de Licitação.
4.11 -- Para as Declarações exigidas nesse certame, fica dispensada o reconhecimento de firma por
Tabelião, desde que acompanhada de cópia de documento de identidade do representante legal
(titular ou procurador) da empresa para conferência das assinaturas, nos termos da lei em vigor leí ng
13.726, de 8 de outubro de 2018.
4.12 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados
no idioma oficialdo Brasil.
4.13 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficialdo Brasil, por tradutor juramentado.
4.14 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a
disponibilização do documento pela Internet, a CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo através
de consulta eletrõnica.
4.15:iOs documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu
bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente
de Licitação.
4.16 ' Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições
anteriores serão declarados habilitados não participarão da fase subsequente do processo licítatório.
4.17 :- Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer
qualquer adendo em documento entregue à Comissão.
4.18 -A CPL poderá, também, solicitar originalde documento já autenticado, para fim de verificação,
sendo a empresa obrigada apresenta-la no prazo máxima de 48(quarenta e oito) horas contados a
partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser habilitada.
4.19 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.

S - DA PROPOSTA

fechado tendo no frontispício os seguintes dizeres
5.1 - A empresa licitante deverá entregar à Comissão, até a hora e dia previstos neste Edital, envelope

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE
TOMADA DE PREÇOS Ne 2023.03.29.02-TP
ENVELOPE "B" - PROPOSTA
PROPONENTE:

À
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5.2 As propostas de preços deverão ser confeccionadas em 01 duma) via dígitada ou a letra de forma,
sem emendas, usuras ou entrelinhas, encadernadas separadamente, com uma via indicada como
"original", datadas, assinadas e com o carimbo do responsávelrubricadas todas as vias.
5.2.1 -- Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados=
a) Serviços a serem executados, iguais aa objeto desta licitação;
b) Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, bem como o valor globalda
proposta por extenso;
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;
d) Prazo de execução dos serviços, que será de 12 (doze) meses;
5.3 - Os valores contidas nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL)
mesma que não contenham o símbolo da moeda (R$);
5.4 - Os preços constantes da proposta da licítante deverão conter apenas duas casas decimais após a
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas
casas decimais dos centavos.
5.5 - Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas
todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com
5.5.1 - encargos sociais, trabalhistas, prevídenciários e outros;
5.S.2 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer ínfrações;
5.5.5 -seguros em geral, da infortunístíca e de responsabilidade civilpara quaisquer danos e prejuízos
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados díreta au índíretamente pela execução dos serviços;

6 - DOS PROCEDIMENTOS

6.1 :& Os envelopes "A" - Documentação e "B" +jProposta, todos fechados, serão recebidos pela
Comissão no día, hora e localdefinídos no preâmbulo deste Edital.
6.2 - Após o Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o prazo de
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitas documentos outros que
não os existentes nos referidos envelopes.
6.3 +:.Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de
habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a
idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão
devidamente autenticadas pelo Cartório competente.
6.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos
à disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem
6.5 -A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-
se sobre o seu acatamento ou não.
6.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a
ntimação dos ates relacionados cam a habilitação e habilitação das licítantes, fundamentando a sua

decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de
interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo
estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão
6.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das lícitantes, a intimação dos atos referidos
no item anterior será feita através de afixação em localde costume, iniciando-se no dia útilseguinte
à publicação o prazo de 05 Ccinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das razões e
contra razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa
6.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a
data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às
icitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através

de afixação em localde costume.
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6.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará
prosseguimento ao procedimento licítatórío. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante
habilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
6.10:+ Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido
envelope, que deverá ser retirada pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contadas da data referida
no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
6.1]. - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B+'. A Comissão conferirá se foi entregue no
referido envelope a Proposta de Preços.
6.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos
formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Editalserá motivo
de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta
6.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas
pela ordem crescente dos preços nelas apresentados;
6.14 - A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro lugar.
Não sendo encontrados erros a Comissão declarara a licítante classificada em primeiro lugar como
vencedora desta licitação.
6.15 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará
a mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço e
assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que
uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços da conformidade com todos os requisitos do

6.16 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos,
decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não
ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1 (zero vírgula um por cento) do valor global do
orçamento da licitante.
6.17:-; Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas
com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classifica-las, e adotará os procedimentos previstos
neste capítulo.
6.].8 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspendera a
sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos
lícitantes que participam da licitação.
6.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a
intimação dos ates relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e
registrando os atou em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de
interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do
processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão
6.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos ates referidos
no item anterior será feita através de afixação em localde costume, iniciando-se no dia útilseguinte
à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das razões de
recursos a serem interpostos pelo recorrente. A sessão será suspensa
6.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão,
na presença dos prepostos das licitantes
6.22 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicia para
outra ocasião. fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não
abertas deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 02 (dois} prepostos de licítantes.
6.23 - A Comissão poderá.. para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas de Preços,
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores
subsídios para as suas decisões
6.24 , Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão
do procedimento.

Edital
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6.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos
envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro día útilsubsequente, na
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local,
fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início.
6.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço
ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
6.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este

6.28 - Quando todas as licitantes forem habilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, e
não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às
iicítantes prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras
propostas
6.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato
superveniente ou só conhecido após o julgamento.

último

'3
7 - DA HOMOLOGAÇÃO E AOJUDICAÇÃO

7.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com
classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram
7.2 A Homologação desta lícitaçãa e a Adjudicação da seu abjeto em favor da licftante cuja proposta
de preços seja classificada em primeiro lugar serão da competência das Órgãos Interessados
7.3 -- Os Gestores dos Orgãos Interessados se reservam a direito de não homologar e revogar a
presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o
direito

8 - DO CONTRATO

8.1 - O M unicípío de Salonópole, através da(s) Secretaria(s) Competente(s), e a lícitante vencedora
desta licitação assinarão contrato, no prazo de 05 dias úteis, contados da data da convocação para
este fim expedida pela Prefeitura Municipalsob pena de decair do direito à contratação.
8.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-a a m alta de 10% (dez par cento) sobre o valor do serviço consta nte
de sua proposta de preços
8.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura
M unícipalde Solonópole especialmente designado
8.3.1 + O representante da Prefeitura Munícipalde Solonópole anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados
8.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábilpara a adoção das medidas convenientes.
8.4. - A Contratada é responsávelpelas despesas com hospedagem, alimentação e transporte, que se
fizerem necessárias, com o preposto que o representa-lo na execução do contrato.
8.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
8.5 a A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

'1
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8.6 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixada em 05 (cinco) dias úteis contados a
partir da data da assinatura do Contrato e da Ordem de Serviço.
8.7 0 prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura,
podendo por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a
sua duração a 60 (sessenta0 meses, nas termos do incisa lido artigo 57, da Lei Federalne 8.666/93.
8.8 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelos Órgãos
Interessados.
8.9 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicialou extrajudiciale
sem que caiba a Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos
seguintes casos:
8.9.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;
8.9.2 - lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não
conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
8.9.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
8.9.4:P concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou
diretores;
8.9.5 - alteração socialou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contrato;
8.9.6 - razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e
determinados pela Prefeitura Municipal;
8.9.7 - O atrasa superior a 30 (trinta) dias das pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes dos
serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna 0u guerra, assegurada à Contratada o direito de optar pela suspensão
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
8.10 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipalde Solonópole
8.11 ; É facultada à Prefeitura Municipal de Solonópole, quando o convocado não assinar termo do
contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Editalconvocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou
revogar esta licitação
8.12 - A Prefeitura Municipalde Solonópole poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada
de serviços, obrigando-se a Contratada a realiza-los'3
9 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO

9.1. À Contratante caberá o direito de promover acréscimos au supressões nos serviços, que se
até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciando

contrata. mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo le, da Leí
n9 8.666/93
9.2. Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao
contrato, após o que será efetuado o pagamento.

10 - DOS PAGAMENTOS

IOJ. - Os pagamentos serão efetuados pela tesouraria da Prefeitura Municipal de Solonópole a
entrega dos seguintes documentos, que serão retidos pela contratante.
a} nota fiscal/ acompanhada das Certidões Federais, Estaduais e Municipais;
l0.2 - Os pagamentos serão feitos até a 109 IDécimo) dia útildo mês subsequente ao da realizaçãa
dos serviços.
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l0.3 - A Contratante, no ato do pagamento, fará a retenção do Imposto Sobre Serviços incidente sobre
o valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando se pelo recolhimento à Secretaria de Finanças do
M unicípio dos valores efetivamente retidos.
l0.4 - O Contrato será reajustado após l (um) ana de acordo com a variação do IGPM-FGV.

11- DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

1) dotaà conta da{

ÓRGÃO g UNi0.0RÇ.

11.1- As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão
.ões) orçamentária(s) e fon de recurso(s):

.FUNÇÃO/ FONTE
DO PROJ ETO-ATIVIDADE

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00

3.3.90.39.00''3
12 - DOS RECURSOS

12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no prazo de
05 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato.
12.2 - Os recursos serão dirigidas ao(s) Secretário(s) Gestor(es), par intermédio do Presidente. o(a)
qualpoderá reconsiderar sua decísãa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, au, nesse mesmo prazo, fazê-
lo subir. devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de
05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretária(s) Gestor(es).
12.3; + Os recursos relacionados com a habilitação e habilitação da licitante e do julgamento das
propostas deverão ser entregues à Presidenta ou a um dos Membros da Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Solonópole, no devido prazo, não sendo conhecidos os
interpostos fora dele
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugna-los no prazo
de 05 (cinco) dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informados, aa(s)
Secretário(s) Gestor(es) Municipais de Solonópole, que preferirá sua decisão.
12.6i + Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista
franqueada ao interessado.
12.7 . Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-
se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

'1

13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES

convocada pela Prefeitura Municipalde Solonópole para assinar o instrumentoA licitante que13 .:1
nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motivode contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto
estará sujeita à suspensão temporária dejustificado aceita pela Prefeitura M unícipal de Solonópole

onópole, pela prazo de 24 (vinteparticipação em licitação promovida pelos órgãos da M unicípio de So
e quatro) meses
13.2l+ O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista
no presente Edital, podendo a Prefeitura Municipal de Solonópole rescindir unilateralmente o
contrato. À Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação
promovida pelos órgãos do Município de Solonópole, pelo prazo de l (um) ana. período durante a
qualestará impedida de contratar com o Município de Solonópole.
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13.3 - Em caso de a Lícítante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidânea para licitar
e contratar com o Município de Solonópole.
13.4 - As sanções previstas neste Editalserão aplicadas pela Prefeitura Municipalde Solonópole, à
lícitante vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos
seguintes casos:
13.4.1-de 5 (cinco) dias úteis, nas casas de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
13.4.2 - de lO (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE.
13.5- As sanções de ADVERTENCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR OU
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE poderão ser aplicadas juntamente com as de
MULTA prevista neste Edital;
13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR
COM O MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais
que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública federal, Estadual
e Municipal:
1 - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
11- tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
111- demonstrem possuir inídoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos
ilícitos praticados.
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o M unicípio de Solonópole pelos prejuízos causados e após
decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a sanção.
13.8 - A declaração de idoneidade, é da competência exclusiva dos órgãos Interessados.

'3

14 - CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

providências ou impugnar este edital. No
caso de impugnação, qualquer cídadãa é parte legítima para impugnar um editalde licitação por
rregularídade na aplicação da Lei n28.666/93 no prazo de até 05 [cinco) dias antes da data fixada
recebimento das propostas. Guarda for lícitante. a Impugnação deverá ser realizada até a segundo
dia útilque anteceder a abertura dos envelopes de habilitação.
14.1.1 - Decaíra do direito de impugnar os termos do editalde licitação perante a Administração a
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que talcomunicação não
terá efeito de recurso.
t4.1.21::- A impugnação feita tempestivamente pelo lícitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
14.1.3 - Somente serão acentos esclarecimentos, providências ou impugnação do ato convocatório
quando protocolados perante a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Solonópole,
situada na Dr. Queiroz Lama n9 330, Centro, Solonópole-CE - CEP 63.620-000 ou através do telefone
l88) 3518.1387, de segunda a sexta-feira, no horário de 07:30 às 11;30 horas au e-mail
lícita . solo n o pole@ g m a íl. com
14.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante
petição confeccionada em máquina datilográfíca ou impressora eletrõnica, em tinta não lavável, que
preencham os seguintes requisitos
14.2.1 - O endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de
Solonópole;
14.2.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legalCacompanhado dos
documentos comprobatórios) se for Q casa, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada ia

Qualquer oessoa ooderá solicitar

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópote - CE, 63.620-000. '"'"
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sede da Comissão Permanente de te Licitação da Prefeitura de Solonópole, dentro do prazo editalícío;
14.2.3 -0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subítens discutidos;
14.2.4 - O pedido, com suas especificações;
14.3 - Caberá a Presidente decidir sobre a petição no preza de 24 (vinte e quatro) horas
14.4 +:A resposta do Município de Solonópole, será disponibilizada a todos os interessados mediante
afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura de Solonópole, e constituirá aditamento a estas Instruções.
14.5 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado
14.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
nquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

14.6.1 - Qualquer modificação neste editalserá divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
14.7. DILIGÊNCIA; Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Presidente au a autoridade
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações
ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
14.7.1 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinada pela a Presidente, sob pena de desclassificação/inabílitação.
14.8. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada
rregularidade no processo e/ou em seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração

sem que talato gere qualquer indenização ao participante

'']

15 - DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATES DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS

serem realizados por parte dos
proponentes, há qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos
mesmos nos sansões dos crimes e penas previstas do Art. 902, Art. 932 e Art. 962 da Lei Federal
8.666/93, e sendo necessária, ainda, abertura e instauração do devida processo administrativo para
a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das devidas penalidades e
punições cabíveis
15.2 - É facultado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão quanto a
nstruções e ditames deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do
nstrumento jurídico brasileiro, de forma a manter ideale legaltranscorrer dos fitos e ações dos

procedimentos do certame.

Pntatíva rlp fraiidp nu frustração dos atos e aches a

'3

FINAIS

As informações sabre esta licitação pedem ser16.1
LÉcitaçãa da Prefeitura Municipalde Solonópole
do telefone (88) 3518-1387, de segunda

n rPfPrirln palita p seus

obtidas junto à Comissão Permanente de
à Rua Dr. Queiroz Lama, nQ 330, Centro, ou através

a sexta-feira, no horário de 07:30 às 11:30 horas.
anexos também estão disponíveis no seguinte sítio virtual:

htto://municípios.tce.ce.gQV.bEálç!!êçggg nos termos da IN ng 04/2015-TCM-CE.
16.3 - Sem que ca ba aos lícitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurada à
autoridade competente:

Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Leí;
Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente

devidamente comprovado
16.3.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Sotonópole - CE, 63.620-000.
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e devidamente fundamentado.
16.4 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela Prefeitura Municipal de
Solonópole, durante o expediente normal.
16.5 - Fica eleito o fora de Solonópole (CE) para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital.

Solonópole-CE, 30 de Março de 2023

PRESIDENTE DA CPL

A gen e faz, a.gente Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-00Q.
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ANEXO
PROMETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

2023.03.27.00

!
INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CUSSiFICAÇÃ0 0A DES!!SA

1. ÓRGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO
SECRETARIA D E SAÚDE; SECRETAR[A DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA D E ASSISTÊNCIA SOCIAL

OR 4ENT2. DOTAR

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/
ÓRGÃO PROGRAMA/P-A/N' DO PROJETO-

ATIVIDADE

030103

lO .122 .0003 .2 .010040104

050105

08.122.0003.2.06406 0603

3.3.90.39.00 R$ 82.000,00

1500iO0200 l3.3.90.39.00 l R$ 84.000,00

1500iOOIOO l3.S.90.39.00 l R$ 80.000,00

1500000000 l3.3.90.39.00 l RS 70,000,00'3

3. FONTE: RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS/RECEITA DE IMPOSTO E TRANS
SAÚDE/RECEITA DE IMPOSTO E TRANS. EDUCAÇÃO
4. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 316.000,00 (TREZENTOS E DEZESSEIS MIL REAIS}.

11- DETALHAMENTO DA DESPESA

5. 0BJET0:! CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO GOVERNAMENTAL
COMPREENDENDO AOS SERVIÇOS DE ORIENTAÇÃO, CRIAÇÃO E MONITORAMENTO DE ROTINAS E
FLUXOS DE CONTROLE, ELABORAÇÃO DE MINUTAS DE NORMATIZAÇÃO INTERNA, REALIZAÇÃO DE
TREINAMENTO DE PESSOAL ELABORAÇÃO, ANÁLISES E APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS,
CONCILIAÇÕES E MONITORAMENTO DE CONTROLESr ELABORAÇÃO DE PAINÉIS GERENCIAIS PARA
ACOMPANHAMENTO DE DESPESAS, RECEITAS, PESSaAb COMPRAS E EXECUÇÃO 0RÇAMENTÁRIA,
APOIO EM AUDITORIAS INTERNAS E FISCALIZAÇÕES E A IMPLEMENTAÇÃO DE MELHORIAS
CONTINUAS NA GESTÃO PÚBLICA DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
SOLONÓPOLE/CE
6. JUSTIFICATIVA: Faz-se necessária a presente contratação, objeto deste Termo de Referência na
necessidade de pessoalqualificado com conhecimento técnico na legalidade dos fluxos e rotinas de
controle, para dar supere aos agentes públicos e garantindo o atendimento das exigências legais no
que concerne as aquisições, pagamentos, armazenamento, suas respectivas distribuições,
conservação do patrimânío público, dentre outras, visando a observação aos princípios
constitucionais, otimizando a utilização dos recursos públicos

')

Diante das diretrizes da governança faz-se necessário, também, o monitoramento constante de
receias, despesas, pessoale execução orçamentária com o auxílio de ferramentas tecnológicas que
concedam visões e filtros dos diversos órgãos, fundos e ações da gestão.

7. PRAZO E LOCAL PARA !NJÇlaPeâjEBVlÇeB
7.1. Em até a5 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da Ordem de Serviços e/ou Autorização de execução
nos locais determinados pela solicítante.

A geme faz, a.gente Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, SolonópoLe: - CE, 63.620-000
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7.2. Os serviços contratados deverão ser prestados de forma remota através de e-mail,
videoconferências, aplicativos de mensagens, bem como presencial no local indicado pela
Contratante, conforme demandas solicitadas pela contratante ou estratégicas da atuação da empresa.
8, PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrata terá vigência de 12 (DOZE) MESES, senda admitida prorrogação
par se tratar de serviços de natureza continuada, nos termos do art. 57, lida Lei n' 8.666/93
9. PRAZO DE INICIO: O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (anca) dias
úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
lO.PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado mensalmente, em até 10 dias após o adimplemento da
obrigação e o encaminhamento da documentação necessária, observada as disposições edítalícias,
através de crédito na conta bancária do Contratado, mediante apresentação da respectiva nota fosca
acompanhada das Certidões federais, Estaduais, Municipais e Trabalhistas.

lv DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA E CKiTÉN

''1
ll.Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade
solicitada, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas,
encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não
estejam registrados nestes documentos;
12.0 critério de julgamento será menor preço global.

13.DESCRIÇÃO DOS SERVIÇC
VALORES ESTIMADOS

UNtTÁR}O TOTAL

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
COMPREENDENDO AOSGESTÃO

CRLAÇAODESERVIÇOS
E FLUXOS DEMONITORAMENTO DE

ELABORAÇÃO DE MINUTAS DE
NORMAT[ZAÇÃO DE

TREINAMENTO DE PESSOAL ELABORAÇÃO,
E APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS, CONCILIAÇÕES E
MONITORAMENTO DE CONTROLES, ELABORAÇÃO DE

DEPAINÉIS GERENCIAIS PARA
RECEITAS, PESSOAL COMPRAS E

ORÇAMENTÁRIA, APOIO EM AUDITORIAS
NTERNAS E FISCALIZAÇÕES E AIMPLEMENTAÇÃO DE
MELHOR[AS CONTINUAS NA GESTÃO PÚBLICA DE

[)A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,

') R$ 6.833,331 R$ 82.000,00

FINANÇAS E PLANEJAMENTO.

SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
GESTÃO GOVERNAMENTAL COMPREENDENDO AOS
SERVIÇOS DE OR[ENTAÇÃO, CRIAÇÃO E
MONITORAMENTO DE ROTINAS E FLUXOS DE
CONTROLE, ELABORAÇÃO DE MINUTAS DE
NORMATLZAÇÃO INTERNA, REALIZAÇÃO DE
TREINAMENTO DE PESSOAL ELABORAÇÃO, ANÁLISES
E APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS, CONCILIAÇÕES E
MONITORAMENTO DE CONTROLES, ELABORAÇÃO DE
PAINÉIS GERENCIAIS PARA ACOMPANHAMENTO DE
DESPES

02 MÊS 12 IKS 7.000,00 R$ 84.000,00

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Sotonópole - CE, 63.620-000.
r'uo]. n7 7]a 2hA/oooi-57 i cone: (88) 3518 1387 l www.solonopole.ce.gov.br
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14.DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS
14.1. Contratação de assessoria e consultoria em gestão governamental, compreendendo aos serviços
de orientação, criação e monitoramento de rotinas e fluxos de controle, elaboração de minutas de
normatização interna, realização de treinamento de pessoal, elaboração, análises e apresentação de
relatórios, conciliações e monitoramento de controles, elaboração de painéis gerenciais para
acompanhamento de despesas, receitas, pessoal, compras e execução orçamentária, apoio em
auditorias internas e fiscalizações e a implementação de melhorias contínuas na gestão pública,
conforme as seguintes especificações:

a) Consultoria em gestão governamental, envolvendo os aspectos de contabilidade e legais, com
enfoque em ações de controle interno junto aos órgãos da administração deste município;
b) Orientação, elaboração de minutas, treinamento de pessoal, criação de fluxos e rotinas para
controle do património e inventário;
c) Elaborar relatórios de acompanhamento de limitações legais e aplicações norteando aos gestores
nas suas demandas, sugerindo melhorias na execução do controle interno;
d) Acompanhamento em audiências públicas, fiscalizações e inspeções;

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópoie - CE, 63.620-000
CNpl: 07.733.256/0001-57 l Fine: (88) 3518 }387 1 www.solonopole.ce.gov.br
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  EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA, APOIO EM AU DITORIAS
NTERNAS E FISCALÊZAÇOES E AIMPLEMENTAÇAO DE
MELHORIAS CONTINUAS NA GESTÃO PUBLICA DE
[NTERESSE DA SECRETARIA DE SAUDE.        

03

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
GESTÃO GOVERNAMENTAL. COMPREENDENDO AOS
SERVIÇOS DE ORIENTAÇÃO, CRIAÇÃO E
MONITORAMENTO DE ROTINAS E FLUXOS DE

CONTROLE, ELABORAÇÃO DE MINUTAS DE
NORMATIZAÇÃO INTERNA, REALIZAÇÃO DE
rREINAMENTO DE PESSOAL ELABORAÇÃO, ANÁLISES
E APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS, CONCILIAÇÕES E
MONITORAMENTO DE CONTROLES, ELABORAÇÃO DE
PA[NÉIS GERENC[AÉS PARA ACOMPANHAMENTO DE
DESPESAS. RECEITAS. PESSOAL, COMPRAS E

EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA, APOIO EM AUDITORIAS
[NTERNAS E FISCALIZAÇÕES E A IMPLEMENTAÇÃO DE
MELHORIAS CONTINUAS NA GESTÃO PÚBLICA DE
NTERESSE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

MES 12 R$ 6.666,67 R$ 80.000,00

SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM
GESTÃO GOVERNAMENTAL, COMPREENDENDO AOS
SERVIÇOS DE OR[ENTAÇÃO, CRIAÇÃO E
MONITORAMENTO DE ROTINAS E FLUXOS DE
CONTROLE, ELABORAÇÃO DE MINUTAS DE
NORMATIZAÇÃO INTERNA, REAL[ZAÇÃO DE
TREINAMENTO DE PESSOAL ELABORAÇÃO, ANÁLISES

04 l E APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS, CONCILIAÇÕES E
MONtlORAMENTO DE CONTROLES, ELABORAÇÃO DE
PAINÉIS GERENCIAIS PARA ACOMPANHAMENTO DE
DESPESAS, RECEITAS, PESSOAL COMPRAS E
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, APODO EM AUDITORIAS
NTERNAS E FISCALIZAÇÕES E A IMPLEMENTAÇÃO DE
MELHOR[AS CONTINUAS NA GESTÃO PuBLiCA DE
NTERESSE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MES 12

 
R$ 70.000,00

R$316.000,00
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e) Disponibilizar mensalmente painéis gerencials via sistema web, com controle de usuários e perfis,
com possibilidade de aplicações de filtros dinâmicos, relacionados às receitas, despesas, pessoale
compras, por órgão e unidade orçamentária;
f) Treinar os servidores quanto à normatização, rotinas e fluxos internos do Município conforme
solicitação;
g) Elaborar Relatórios, pareceres e estudos contábeis e jurídicas conforme solicitação da M unicípio;

Obs.: A Autoridade Competente deverá Indicar o(s) responsável(is) pela gerência dos contratos do
Município para que o mesmo possa ser orientado quanto à elaboração de relatórios,
acompanhamento da execução dos contratos, cumprimento e aceitabilidade do objeto, dos
pagamentos, observando os prazos, entre outros pontos de competência do Gerente de Contratos.

tS.EQUIPE TÉCNICA
15.1. Apresentar declaração com a indicação do pessoaltécnico solicitado e disponívelque irá compor
o quadro técnico para a execução dos serviços, sendo:
a) l contador;
b) l administrador;
c) l advogado; e.
d) 3 auxiliares técnicas
15.2. Currículo de todos os profissionais indicados e declaração de disponibilidade de cada integrante
do corpo técnico.
15.3., Registro ou Inscrição dos profissionais, na entidade profissional competente, devendo esses
profissionais ter experiência comprovada para execução deste objeto na área de Administração
Pública, através de:
15.3.1, Comprovação de notória especialização dos profissionais (Contador, Administrador e
Advogado), decorrente de desempenho anterior. estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamentoi equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, através de:
p Declaração fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a experiência
para execução do objeto na área de Administração Pública;
8 Certidão de Regularidade junto aos seus respectivos conselhos, expedida pelas entidades
profissionais competentes;
e Publicação de teses, artigos, monografias, dissertações, capítulos de livros com temas afins a área
do objeto de referência

'3

16. CARGA HORÁRIA
a) Os profissionais terão uma carga horária de 64 (sessenta e quatro) horas/mês

Obs.: A carga Horária refere-se à Prestação de Serviços de forma remota através de e-mail,
vídeoconferências, aplícativos de mensagens, bem como presencial no local indicado pela
Contratante, conforme demandas solicitadas pela contratante ou estratégicas da atuação da empresa

17. DO SUCEDÂNEO LEGAL DO CONTRATO
17.1. A contratação desse serviço não implica vínculo empregatício de qualquer natureza, podendo a
rescisão do contrato ocorrer nos termos do art. 79 da Lei no 8.666/1993;
17.2. A contratação será regida pela Lei ng 8.666/93 e pelas disposições complementares do Código
Civil

18. DOS REQUISITOS MÍNIMOS
São requisitos mínimos à participação no certame, além do especificado no item 15, deste
instrumento

Rua Dr. Quelroz Lima. 330, Centro, Sotonópole - CE, 63.620-000.
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18.1. Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica, na entidade profissional competente - Conselho
Regionalde Contabilidade - CRC;
18.2. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante esteja executando ou tenha executado a contento, serviços compatíveis
deste objeto na área de Administração Pública;

19. DAS PENALIDADES
19.1. O descumprimento, por parte da contratada, de qualquer das normas editalícias, contratuais e
dessas diretrizes implicará na rescisão contratuale aplicação de penalidade de multa correspondente
a 2% (dois por cento) do valor mensalque esteja sendo pago pela Contratante
19.2. São também hipóteses de penalidades as multas consignadas nas respectivas normas.

20. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL
20.1. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no Índice Geral de Preços de
Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a repactuação do preço do Contrato, desde
que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de sua
última repactuação ou reajuste.
20.2. O pedido de repactuação deverá ser instruído com planilha demonstrativa dos aumentos dos
custos originais, próprios e exclusivos da execução contratuale mediante negociação entre as partes

Vl- ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS

PELA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO: Marina Pinheiro Nogueíra + Secretaria de Administração,
Finanças e Planejamento; Ande Caroline Torres Lopes -- Secretaria de Saúde; José Célio Pinheiro -
Secretaria de Educação; Cerlange Rodrigues de Aquino - Secretaria de Assistência Social.

PELA VERIFCAçÃO E DISPON!
FINANCEIRA: Ranní Kleíttan Barbosa Mareira CRC-CE 017476/0-0

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Sotonópote - CE, 63.620-000.
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ANEXOI
PROPOSTA PADRONIZADA

A Comissão Permanente de Liçitaçãa da Prefeitura Munícípalde SOLONOPOLE

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Le
NP 8.666/93, atualizada pela Lei Ne 8.883/94 as cláusulas e condições da modalidade TOMADA DE
PREÇOS N.e 2023.a3.29.02-TP.

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar, não
ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços cotados no anexo l caso
sejamos vencedor(es) da presente licitação.

'']
OBJET0: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO GOVERNAMENTAL
COMPREENDENDO AOS SERVIÇOS DE ORIENTAÇÃO, CRIAÇÃO E MONITORAMENTO DE ROTINAS E
FLUXOS DE CONTROLE, ELABORAÇÃO DE MINUTAS DE NORMATIZAÇÃO INTERNA, REALIZAÇÃO DE
TREINAMENTO DE PESSOAL ELABORAÇÃO, ANÁLISES E APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS,
CONCILIAÇÕES E MONITORAMENTO DE CONTROLES, ELABORAÇÃO DE PAINÉIS GERENCIAIS PARA
ACOMPANHAMENTO DE DESPESAS, RECEITAS, PESSOAL COMPRAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
APOIO EM AUDITORIAS INTERNAS E FISCALIZAÇÕES E A IMPLEMENTAÇÃO DE MELHORIAS
CONTINUAS NA GESTÃO PÚBLICA DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
SOLONÓPOLE-CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA ANEXO
AO EDITAL

du id't) Rua [)r. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000
nnpi: n7 733 2s6/pool S7 l forte: [88) 3518 1387 ] www.saLonopo]e.ce.gov.br

  VALORES

nEM BBCRfÇÃQ     UN[TÁRfO TOTAL

 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO
GOVERNAMENTAL COMPREENDENDO AOS SERVIÇOS DE
ORIENTAÇÃO, CRIAÇÃO E MONITORAMENTO DE ROTINAS
E FLUXOS DE CONTROLE, ELABORAÇÃO DE MINUTAS DE
NORMATIZAÇÃO INTERNA, REALIZAÇÃO DE TREINAMENTO
DE PESSOAL ELABORAÇÃO, ANÁLISES E APRESENTAÇÃO DE
RELATÓRIOS, CONCILIAÇÕES E MONITORAMENTO DE
CONTROLES, ELABORAÇÃO DE PAINÉIS GERENCIAIS PARA
ACOMPANHAMENTO DE DESPESAS. RECEITAS, PESSOAL
COMPRAS E EXECUÇÃO ORÇAMEhTÁRIA, APOIO EM
\UDITORIAS INTERNAS E FISCALIZAÇÕES E A

MPLEMENTAÇÃO DE MELHORIAS CONTINUAS NA GESTÃO
PÚBLICA DE INTERESSE DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO.

MÊS 12

 
02

SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO
GOVERNAMENTAL COMPREENDENDO AOS SERVIÇOS DE
ORIENTAÇÃO, CRIAÇÃO E MONiTORAMENTO DE ROTINAS
E FLUXOS DE CONTROLE, ELASOKAÇRO DE MINUTAS DE
NORMATIZAÇÃO INTERNA, REALIZAÇÃO DE TREINAMENTO
DE PESSOAL ELABORAÇÃO, ANÁLISES E APRESENTAÇÃO DE
RELATÓRIOS, CONCILIAÇÕES E MONITORAMENTO DE
CONTROLES, ELABORAÇÃO DE PAINÉIS GERENCIAIS PARA
ACOMPANHAMENTO DE DESPESAS, RECEITAS, PKSSOAb
COMPRAS E EXECUÇÃO OKÇAUENTAaIA, APOIO EM
AUDITORIAS INTERNAS E FISCALIZAÇÕES É;. A

MES 12
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VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: )
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços serão iniciados a partir da data de assinatura da ordem de
serviço, conforme definido no Editale seus anexos.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) a partir da data de sua apresentação.
COMPOSIÇÃO DOS PREÇOSi Nos valores apresentados abaixo, estão inclusos todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a execução da objeto contratual, inclusive
a margem de lucro
DECLARAÇÃO: Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena
aceita@o das condições estabelecidas no Editale seus anexos.

Locale data

Assinatura do Proponente

cuida Rua Dr. Queíroz Limo, 330. Centro, Solonópote - CE. 63.620-000
CNPJ: 07.733.256/0001-57 i fome: (88] 3518 1387 www.solonopole.ce.gov.br

  EMPLEMENTAÇAO DE MELHORIAS CONTÍNUAS NA GESTÃO
PUBLICA DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAUDE.        
SERVIÇOS DE ASSESSOR[A E CO\SULTORIA EM GESTÃO
GOVERNAMENTAL COMPREENDENDO AOS SERVIÇOS DE
ORIENTAÇÃO, CRIAÇÃO E MONITORAMENTO DE ROTINAS
E FLUXOS DE CONTROLE, ELABORAÇÃO DE MINUTAS DE
\ORMATÉZAÇÃO[NTERNA, REAL]ZAÇÃO DE TREINAMENTO
DE PESSOAL ELABORAÇÃO, ANÁLISES E APRESENTAÇÃO DE

03 l RELATÓRIOS, CONCILIAÇÕES E MONÊTORAMENTO DE
CONTROLES, ELABORAÇÃO DE PAINÉIS GERENCIAFS PARA
ACOMPANHAMENTO DE DESPESAS. RECEITAS. PESSOAL
COMPRAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, APOIO EM
AUDITORIAS INTERNAS E FISCALIZAÇÕES E A
MPLEMENTAÇAO OE MELHORIAS CONTINUAS NA GESTÃO
PÚBLICA DE INTERESSE OA SECRETARIA OE EDUCAÇÃO.

MES 12

   
04

SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO
GOVERNAMENTAL, COMPREENDENDO AOS SERVIÇOS DE
ORIENTAÇÃO, CRIAÇÃO E MONITORAMENTO DE ROTINAS
E FLUXOS DE CONTROLE, ELABORAÇÃO DE MINUTAS DE
NORMATEZAÇÃO[NTERNA, REAL[ZAÇÃO DE TREINAMENTO
DE PESSOAL ELABORAÇÃO, ANÁLISES E APRESENTAÇÃO DE
RELATÓRIOS, CONCILIAÇÕES E MONITORAMENTO DE
CONTROLES, ELABORAÇÃO DE PAINÉIS GERENCIAIS PARA
ACOMPANHAMENTO DE DESPESAS. RECEITAS, PESSOAL
COMPRAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, APOIO EM
AUDITORIAS INTERNAS E FiSCAL[ZAÇOES E A
MPLEMENTAÇAO DE MELHORIAS CONTINUAS NA GESTÃO
PÚBLICA DE INTERESSE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

MÊS 12

 
VALOR G  
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ANEXO lll
MOOELO DE PROCURAÇÃO / DECLARAÇÕES

ITEM OI - MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPI e ENDEREÇOS neste ato representada por seu (titular,
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOMES, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG
e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO REPRESENTADOS qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG
CPF e endereço.

'1
PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representa-la junto a

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE, Estada do Ceará, relativo a TOMADA DE PREÇOS Ne

2023.03.29.02-TP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os

documentos de representação, envelopes de documentos de habilitação e proposta de preços e,

assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em

nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive

interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civilestá obrigado a satisfazer todas

as obrigações contraídas pelo outorgado.

Locale data

(Representante legal)

A gerlfe faz, a.gente Rua Dr. Queíroz Lima, 330, Centro. SoLonópote - CE, 63.620-000.
nmpl. n7 71R 2sÁ/t)oo1-57 l cone: {88) 3518 1387 www.solonopole.ce.gov .br
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ANEXO lll

MODELO DE PROCURAÇÃO / DECLARAÇÕES
ITEM 02 - MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDA NA HABILITAÇÃO

OBJET0: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO GOVERNAMENTAL
COMPREENDENDO AOS SERVIÇOS DE ORIENTAÇÃO, CRIAÇÃO E MONITORAMENTO DE ROTINAS E
FLUXOS DE CONTROLE, ELABORAÇÃO DE MINUTAS DE NORMATIZAÇÃO INTERNA, REALIZAÇÃO DE
TREiNAMENTO DE PESSOAL ELABORAÇÃO, ANÁLISES E APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS,
CONCILIAÇÕES E MONITORAMENTO DE CONTROLES, ELABORAÇÃO DE PA[NÉIS GERENCIAIS PARA
ACOMPANHAMENTO DE DESPESAS, RECEITAS, PESSOAL COMPRAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
APOIO EM AUDITORIAS INTERNAS E FISCALIZAÇÕES E A IMPLEMENTAÇÃO DE MELHORIAS
CONTÍNUAS NA GESTÃO PÚBLICA DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
SOLONÓPOLE-CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA ANEXO
AO EDITAL.

'1
DECLARAÇÃO

o(a) Sr(a)
ng

que:

inscrito no CNPJ n'..............'...., por intermédio de seu representante legal
portador(a) da Carteira de Identidade n9-----.------..... e do CPF

DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS Ne 2023.03.29.02-TP

a) sob as penas da iei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município de Solonópole, Estado do Ceará, que, em
cumprimento ao estabelecido na Leí ng 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao
incisa XXXlll, do artigo 7e, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anãs em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 {dezessels) anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos as fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo lícitatório, junto ao Município de Solonópole, Estado do Ceará, que concorda
integralmente com os termos deste editalê seus anexos;'3
c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para paRicipar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, $2e. da Leí n.9 8.666/93

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

Locale data

(Representante legall

A gente faz, {:.gentec'uidó Rua Dr. Queíroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/0001-57 ] cone: (88] 3518 1387 1 www.solonopole.ce.gov br
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ANEXO lll

MODELO OE PROCURAÇÃO / OECLARAÇÕES
ITEM 03 - MODELO OE OECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA FORMA DE COMUNICAÇÃO

OBJET0: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO GOVERNAMENTAL
COMPREENDENDO AOS SERVIÇOS DE OR[ENTAÇÃO, CRIAÇÃO E MONITORAMENTO DE ROT[NAS E
FLUXOS DE CONTROLE, ELABORAÇÃO DE MINUTAS DE NORMATIZAÇÃO INTERNA, REALIZAÇÃO DE
TREINAMENTO DE PESSOAL ELABORAÇÃO, ANÁLISES E APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS,
CONCILIAÇÕES E MONITORAMENTO DE CONTROLES, ELABORAÇÃO DE PAINÉIS GERENCIAIS PARA
ACOMPANHAMENTO DE DESPESAS, RECEITAS, PESSOAL COMPRAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA,
APOIO EM AUDITORIAS INTERNAS E FISCALIZAÇÕES E A IMPLEMENTAÇÃO DE MELHORIAS
CONTINUAS NA GESTÃO PÚBLICA DE [NTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
SOLONÓPOLE-CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA ANEXO
AO EDITAL

DECLARAÇÃO

o(a) Sr(a).

que:

inscrito no CNPJ n'..........'...'...., por intermédio de seu representante legal
portador(a) da Carteira de Identidade n9----..-',;----..... e da CPF

DECLARA, para fins do disposto no TOMADA DE PREÇOS Ne 2023.03.29.02-TP

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo lícítatório, junta ao Município de SOLONÓPOLE, Estado do Ceará, que, tem ciência
e concorda que a convocação do licítante para quaisquer fitos do processo, inclusive para assinatura
do(s) Contrata(s) e Ordem de Serviços poderão se dar através de

E-mail

''1
b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas ao
presente processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de
conhecimento como resposta tácita aos ates, bem como, descumprimento as condições editalícias e
as sanções relativas.

C) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a
publicação em jornalde grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda.
g!!êlÉ! de publicação na imprensa oficial(flanelógrafo) da Prefeitura Municipalde Solanópale

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Le

Locale data

IRepresentante legal)

A gente faz, {!.gente

dtJidó Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. 'sl(
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AN EXO IV
MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Ne

O MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita

domlciliada(a) na Cidade de Solonópole, apenas denominada de CONTRATANTE, e de outro lado a

CNPJ/MF sob o n.9 neste ato representada pelo(a) Sr(a}.

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação
precedida da TOMADA DE PREÇOS ng 2023.03.29.02-TP, tudo de acordo com as normas gerais da Lei
Ng 8.666/93 e atualizada pelas Leis ng 8.883/94 e Leis n9 9.648/98

0 n.g neste ato

'')

CLÁUSU LA PRIMEIRA - DO FUN DAMENTO

1.1. 0 presente contrato é celebrado com fundamento no processo delicitação modalidade TOMADA
DE PREÇOS Ne 2023.03.29.02-TP, devidamente homologada pelo(a) e se rege
pelo disposta na Lei Federalng 8.666/93, alterada e consolidada

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O abjeto da presente avença é a CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO
GOVERNAMENTAL COMPREENDENDO AOS SERVIÇOS DE ORIENTAÇÃO, CRIAÇÃO E
MONITORAMENTO DE ROTINAS E FLUXOS DE CONTROLE, ELABORAÇÃO DE MINUTAS DE
NORMATIZAÇÃO INTERNA, REALIZAÇÃO DE TREINAMENTO DE PESSOAL ELABORAÇÃO, ANÁLISES E
APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS, CONCILIAÇÕES E MONfTORAMENTO DE CONTROLES,
ELABORAÇÃO DE PAINÉIS GERENCIAIS PARA ACOMPANHAMENTO DE DESPESAS, RECEITAS,
PESSOAL COMPRAS E EXECUÇÃO 0RÇAMENTARIA, APOIO EM AUDITORIAS INTERNAS E
FISCALIZAÇÕES E A IMPLEMENTAÇÃO DE MELHORIAS CONTINUAS NA GESTÃO PÚBLICA DE
INTERESSE DA DO MUNICÍPIO DE SOLONOPOLE-CE, tudo em
conformidade com as condições e especificações contidas no PROMETO BÁSICO/TERMO DE
REFERENCIA - ANEXO Ido Edltaldo Processo licitatório TOMADA DE PREÇOS tombado sob o ng
2023.03.29.02-TP

'n

CLÁUSULA TERCEIRA DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. o(A) CONTRATADO(A) se obriga a executar, no regime de execução índíreta

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
E DO REAJUSTAMENTO

globalde R$ (. .... .... ..)

4.2 - Os pagamentos serão efetuados pela tesouraria da Prefeitura Municipalde Solonópole a entrega
dos seguintes documentos, que serão retidos pela contratante.

4.1- O valor mensalda presente avença é de R$ perfazendo o valor

Â gente faz, a.gente

duidà Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópote - CE, 63.620-000.
aNPJ: 07.733.256/000t-57 l cone: (88) 3518 1387 wwwsolonopole.ce.gov.br
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a) nota fiscal/ acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Trabalhistas, INSS e FGTS;
4.3 - Os pagamentos serão feitos até o 10g (Décimo) día útíldo mês subsequente ao da realização dos

4.4 - A Contratante, no ato do pagamento, fará a retenção do Imposto Sobre Serviços incidente sobre
o valor da Nota Fiscal/Futura, responsabilizando-se pelos recolhimentos à Secretaria de Finanças da
M unicípio dos valores efetívamente retidos.
4.5 - Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12(doze) meses
da contratação, hipótese na qualpoderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

serviços

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO

5.1 - O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura.
podendo por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a
sua duração a 60 (sessenta) meses, nos termos do incisa lido artigo 57, da Leí Federalng 8.666/93

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 As despesas deste contrato correrão por conta de recursos oriundos da Secretaria de

ELEMENTO
DE

DESPESAS

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

7.1. Obrigam se CONTRATANTE e CONTRATADO(A) a cumprir fielmente os regramentos
discriminados pelo Edítale Contrato originários da Tomada de Preços n.e 2023.03.29.02-TP, e as
Normas estabelecidas na Lei ne 8.666/93, obrigando-se ainda a

CONTRATANTE
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;
7.3. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
7.4. Não permitir que os empregados do CONTRATADO realizem horas extras, exceto em caso de
comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qualo
trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;
7.5. Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Editale seus anexos;
7.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valer da Nota Fiscal/Fatura fornecida pelo
CONTRATADO, em conformidade com a legislação vigente
7,7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

'1

Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000
CNpl: n7.733.256/0001-57 ] cone: (88) 35]8 1387 1 www.solonopole.ce.gov.br
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